
Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Departamento de Cooperação Técnica e Desenvolvimento em Saúde
Coordenação-Geral de Programas de Desenvolvimento em Saúde

Coordenação de Gestão do PROADI-SUS
  

ATA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Ao dia 29 do mês de agosto de 2024, às 14 horas, no Auditório Emílio Ribas,

Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Ed. Sede, Ministério da Saúde - Brasília/DF, ocorreu a 8ª
Reunião Ordinária do Comitê Gestor do Proadi-SUS de 2024, em cumprimento ao § 1º do
art. 4° do Anexo XCIII à Portaria de Consolidação GM/MS n° 5, de 28 de setembro de 2017.
A abertura foi realizada pelo Sr. Elton Bernardo Bandeira de Melo, Secretário-Executivo
Adjunto do Ministério da Saúde (MS), com o comparecimento dos demais membros do
colegiado, o Sr. Hisham Mohamad Hamida, Presidente do Conselho Nacional de Secretarias
Municipais de Saúde (Conasems), e o Sr. César Augusto Neves Luiz, Vice-Presidente do
Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass).

Ao iniciar a sessão da 8ª Reunião Ordinária do Comitê Gestor do Proadi-SUS de
2024, o Sr. Elton Bernardo Bandeira de Melo, Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da
Saúde, cumprimentou os representantes dos Conselhos, das Entidades de Saúde de
Reconhecida Excelência (Esre), bem como das Secretarias finalísticas e entidades
vinculadas ao Ministério da Saúde (MS). Registradas as presenças (0042884244).

Dando continuidade à programação da reunião, o Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho,
Diretor do DECOOP/SE/MS, informou que a deliberação seria composta por 4 (quatro)
propostas com anuência da Secretaria, 1 (uma) proposta/projeto, 4 (quatro) projetos com
recomendação de aprovação e 1 (um) projeto com declínio de execução.

O Diretor do DECOOP/SE/MS começou apresentando as propostas com
anuência da Secretaria, conforme Quadro I:

 
Quadro I

Hospital
de

Excelência
NUP Título Valor

Secretaria
finalística

(MS)
Prazo de
Execução

AHMV 25000.043614/2024-
92

Polipílula e
Riscômetro para

prevenir Acidente
Vascular Cerebral

(AVC) e
Comprometimento

Cognitivo na
Atenção Primária

à Saúde.

R$
11.433.470,23 SECTICS 32 meses

AHMV 25000.044067/2024-
62

Estudo Ótimo:
otimização do

tratamento
adjuvante do

câncer de mama
HER2-positivo

após
neoadjuvância.

R$
11.200.000,00 SECTICS 31 meses
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HIAE 25000.048964/2024-
45

Implante de
condrócito nas

lesões de
cartilagem do

joelho: estratégias
para prevenir
osteoartrite e

custos por meio
da terapia celular.

R$
9.180.314,70 SECTICS 31 meses

HSL 25000.050671/2024-
28

Zika vírus
modificado

(oZIKV) para
adultos com
glioblastoma
recorrente.

R$
7.308.845,00 SECTICS 30 meses

 
A primeira proposta a ser colocada para deliberação foi "Polipílula e Riscômetro

para prevenir Acidente Vascular Cerebral (AVC) e Comprometimento Cognitivo na Atenção
Primária à Saúde", apresentada pela Associação Hospitalar Moinhos de Vento (AHMV),
NUP 25000.043614/2024-92. Os representantes do MS, Conass e Conasems
aprovaram a proposta de projeto de acordo com a anuência da Secretaria.

A proposta “Estudo Ótimo: otimização do tratamento adjuvante do câncer de
mama HER2-positivo após neoadjuvância”, da AHMV, NUP 25000.044067/2024-62, segunda
a ser apresentada, foi colocada para deliberação. O Sr. Nilo Bretas Júnior, Coordenador da
Assessoria Técnica (Conasems), ressalvou que será de grande valia para o SUS se as
evidências forem encontradas, inclusive com uma redução de custo/tratamento. Os
representantes do MS, Conass e Conasems aprovaram a proposta de projeto de
acordo com a anuência da Secretaria.

Na sequência, a proposta “Implante de condrócito nas lesões de cartilagem do
joelho: estratégias para prevenir osteoartrite e custos por meio da terapia celular”, do
Hospital Israelita Albert Einstein (HIAE), NUP 25000.048964/2024-45, foi apresentada e
submetida à deliberação. Com a palavra o Sr. René José Moreira dos Santos, Coordenador
de Desenvolvimento Institucional (Conass), observou que na proposta inicial consta a
inclusão do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad (INTO) como
centro colaborador e, também, a recomendação da Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde (SAES/MS) em relação à necessidade de alguns ajustes sobre a elaboração do plano
de trabalho do projeto. O Sr. Nilo Bretas Júnior, Coordenador da Assessoria Técnica
(Conasems), acompanhou a ponderação feita pelo representante do Conass. A proposta
de projeto foi aprovada pelos representantes do MS, Conass e Conasems,
conforme anuência da Secretaria.

A última proposta apresentada e deliberada foi “Zika vírus modificado (oZIKV)
para adultos com glioblastoma recorrente”, apresentada pelo Hospital Sírio-Libanês (HSL),
NUP 25000.050671/2024-28. Os representantes do MS, Conass e Conasems
aprovaram a proposta de projeto de acordo com a anuência da Secretaria.

Embora as quatro propostas tenham sido aprovadas, os coordenadores do
Conass e Conasems alertaram que no momento será dada prioridade para aquelas
constantes na Matriz de Propostas, deliberada em setembro de 2023, ou seja, que estão
com projetos em elaboração ou em fase de apresentação ao Comitê Gestor. 

Dando prosseguimento à pauta, o Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho apresentou 1
(uma) proposta/projeto com recomendação de aprovação, conforme Quadro II:

 
Quadro II
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Hospital
de

Excelência
NUP Título Valor

Secretaria
finalística

(MS)

HIAE 25000.082775/2024-
00

Vulnerabilidades
Étnicos-Raciais,

Ambiente, Clima e
Impacto na Saúde

(VERACIS).

R$
56.298.528,00 SVSA

 
O projeto “Vulnerabilidades Étnico-Raciais, Ambiente, Clima e Impacto na

Saúde (VERACIS)”, a ser executado pelo HIAE, sob o NUP 25000.082775/2024-00, foi
submetido à deliberação. Com a palavra o Sr. René José Moreira dos Santos, Coordenador
de Desenvolvimento Institucional (Conass), ressaltou que a Secretaria de Informação e
Saúde Digital (SEIDIGI/MS) se manifestou de acordo com o plano de trabalho, mas,
principalmente, comprometeu-se em acompanhar as atividades do projeto inerentes a área
de "saúde digital". O Sr. Nilo Bretas Júnior, Coordenador da Assessoria Técnica (Conasems),
corroborou a consideração do representante do Conass e ressaltou a sugestão de adição de
entregas dos relatórios das Entregas 1 (Identificar territórios de vulnerabilidade sanitária e
ambiental frente às mudanças climáticas no cenário nacional incluindo locais de maior
população negra) e 3 (Analisar a situação de saúde mental da população vulnerabilizada
frente às questões ambientais e mudanças climáticas nos territórios e incluindo seu
impacto na população negra), inseridas no Parecer Técnico Recomendativo emitido pela
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA/MS). Após as considerações, os
representantes do Ministério da Saúde, Conass e Conasems aprovaram a
proposta e o projeto, conforme recomendação da SVSA/MS.

Ato contínuo, o Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Saúde, Sr. Elton
Bernardo Bandeira de Melo, destacou que o MS está empenhado em promover a equidade
racial, com foco na saúde da população negra. Essa questão tem gerado grande
expectativa no segmento, e a aprovação desse projeto no âmbito do Proadi-SUS
representará um avanço significativo.

Em seguida, o Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho apresentou 4 (quatro) projetos com
recomendação de aprovação, conforme Quadro III:

 
Quadro III

Hospital
de

Excelência
NUP Título Valor

Secretaria
finalística

(MS)
HIAE 25000.050835/2024-

17
Vigilância Ambiental e

Saúde Indígena
R$

24.506.098,96 SESAI

HSL 25000.088565/2024-
17

Equidade SUS: Estratégias
Digitais de Fortalecimento
do Programa Nacional de

Equidade de Gênero,
Raça, Etnia e Valorização
das Trabalhadoras no SUS

R$
3.883.318,83 SGTES

AHMV 25000.119112/2024-
40

Curso de Especialização
em Preceptoria de
Residência Médica

R$
10.016.624,43 SGTES

HAOC 25000.169365/2023-
83

Relatório Nacional sobre a
Demência no SUS:

prevenir, reconhecer e
cuidar

R$
7.218.014,44 SECTICS
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O primeiro projeto a ser apresentado, “Vigilância Ambiental e Saúde Indígena”,

NUP 25000.050835/2024-17, a ser executado pelo HIAE, foi colocado para deliberação. O
Sr. René José Moreira dos Santos, Coordenador de Desenvolvimento Institucional (Conass),
destacou o trabalho que foi feito entre as partes para adequação do projeto e fez duas
recomendações: primeiro, que a Secretaria de Saúde Indígena (SESAI/MS) informe ao
Comitê Gestor as intervenções que se façam necessárias em caso de constatação de
situações identificadas no decorrer da execução do projeto; e que, anualmente, dentro do
processo de monitoramento, a SESAI/MS informe nas reuniões do Comitê Gestor todo o
andamento do projeto. O Sr. Nilo Bretas Júnior, Coordenador da Assessoria Técnica
(Conasems), reforçou a ponderação feita pelo Conass. Após as considerações, os
representantes do Ministério da Saúde, Conass e Conasems aprovaram o projeto
conforme o Parecer Técnico.  O Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Saúde, Sr.
Elton Bernardo Bandeira de Melo, frisou que a responsabilidade pela saúde indígena é do
MS, e a aprovação do projeto em âmbito tripartite reflete certa "descentralização".
Reconheceu que a pauta indígena está passando por grandes reformulações, e que o
projeto visa impulsionar algumas das ações voltadas à saúde indígena.

O projeto seguinte a ser deliberado, “Equidade SUS: Estratégias Digitais de
Fortalecimento do Programa Nacional de Equidade de Gênero, Raça, Etnia e Valorização
das Trabalhadoras no SUS”, NUP 25000.088565/2024-17, a ser executado pelo HSL, foi
aprovado pelos representantes do Ministério da Saúde, Conass e Conasems,
conforme Parecer Técnico da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na
Saúde (SGTES/MS).

Oportunamente, o Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Saúde, Sr.
Elton Bernardo Bandeira de Melo, ressaltou que, pela primeira vez, a ministra designou um
assessor especial para acompanhar as questões relacionadas à saúde da população negra
e da equidade racial.

Na sequência, foi apresentado e colocado para deliberação o projeto “Curso de
Especialização em Preceptoria de Residência Médica”, NUP 25000.119112/2024-40, a ser
executado pela AHMV. Com a palavra o Sr. René José Moreira dos Santos, Coordenador de
Desenvolvimento Institucional (Conass), recomendou que a SGTES/MS promova a
articulação de todos os projetos com objetivos semelhantes, visando uma distribuição mais
equitativa e que alcance todos os estados brasileiros. O Sr. Nilo Bretas Júnior, Coordenador
da Assessoria Técnica (Conasems), destacou a inclusão mencionada no Parecer
Recomendativo da Secretaria referente aos ajustes na classificação da matriz de risco.
Após essas considerações, os representantes do Ministério da Saúde, Conass e
Conasems aprovaram o projeto, conforme o Parecer Técnico da SGTES/MS.
O Secretário-Executivo Adjunto do Ministério da Saúde, Sr. Elton Bernardo Bandeira de
Melo, enfatizou que o projeto está diretamente alinhado com o diagnóstico realizado sobre
a necessidade de preceptoria, ou seja, que se trata de um projeto de grande importância
para o SUS.

Por fim, ocorreu a apresentação e deliberação do projeto “Relatório Nacional
sobre a Demência no SUS: prevenir, reconhecer e cuidar”, NUP 25000.169365/2023-83,
que será executado pelo Hospital Alemão Oswaldo Cruz (HAOC). O Sr. René José Moreira
dos Santos, Coordenador de Desenvolvimento Institucional (Conass), fez considerações
sobre o projeto com base no Ofício HAOC nº 134/2024, que informa haver margem de
imunidade tributária que permite a aprovação deste projeto, assim como sobre a análise e
aprovação da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo Econômico-
Industrial da Saúde (SECTICS/MS) referente às despesas apresentadas sobre seminários e
remunerações. O Sr. Nilo Bretas Júnior, Coordenador da Assessoria Técnica
(Conasems), acompanhou a manifestação do coordenador do Conass. Após as
considerações, o projeto foi aprovado pelos representantes do Ministério da
Saúde, Conass e Conasems.

Dando continuidade à pauta, o Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho apresentou um
declínio de execução de projeto, conforme Quadro IV:
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Quadro IV

Hospital
de

Excelência
NUP Título Valor

Secretaria
finalística

(MS)

HAOC 25000.184629/2023-
29

Atenção Básica:
Capacitação,

Qualificação dos
Serviços de
Assistência

Farmacêutica e
Integração das

Práticas de Cuidado
na Equipe de Saúde

R$
10.162.477,68 SAPS

 
Finalizando essa etapa da pauta, o declínio do projeto “Atenção Básica:

Capacitação, Qualificação dos Serviços de Assistência Farmacêutica e Integração das
Práticas de Cuidado na Equipe de Saúde”, NUP 25000.184629/2023-29, do HAOC, foi
submetido à deliberação. O Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho, Diretor do DECOOP/SE/MS,
informou que o projeto em tela foi aprovado e estava em execução, porém o hospital não
teria condições de dar continuidade e solicitou o seu declínio/cancelamento. O Sr. René
José Moreira dos Santos, Coordenador de Desenvolvimento Institucional (Conass), em
referência ao Ofício enviado pelo HAOC, que aborda especificamente a imunidade tributária
do hospital e o seu compromisso em executar as atividades relacionadas a este projeto
dentro do escopo do projeto “Saúde Redes”, relatou que os Conselhos anuíram o declínio
do projeto na Matriz de Propostas. O Sr. Mauro Junqueira, Secretário-Executivo do
Conasems, solicitou correção na redação do mencionado Ofício para que essa integração
seja formalmente registrada, com o compromisso de inclusão no projeto “Saúde Redes”.
Pleiteou, também, que o representante do HAOC presente informasse a concordância do
pedido. Com a palavra o Sr. Haliton Alves de Oliveira Júnior, Diretor de Responsabilidade
Social do HAOC, confirmou que conforme alinhamento prévio, o hospital se compromete a
realizar os ajustes necessários para execução do projeto em tela no escopo do projeto
“Saúde Redes”. Após as considerações e os esclarecimentos, os representantes do
Ministério da Saúde, Conass e Conasems aprovaram o declínio da execução do
projeto.

Iniciando a pauta informativa, o Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho apresentou o
Cenário Gerencial dos Projetos Proadi-SUS – 6º triênio (2024-2026). O Diretor do
DECOOP/SE/MS informou que há 167 projetos aprovados, levando em consideração o
declínio de projetos e os aprovados na presente reunião. Demonstrou a projeção de valores
dos projetos aprovados, somando o montante de R$ 2.874.386.698,40 (dois bilhões
oitocentos e setenta e quatro milhões trezentos e oitenta e seis mil seiscentos e noventa e
oito reais e quarenta centavos), e o valor dos termos de ajuste por hospital, totalizando R$
3.053.610.874,23 (três bilhões cinquenta e três milhões seiscentos e dez mil oitocentos e
setenta e quatro reais e vinte e três centavos). Comunicou, também, os valores de
imunidades dos hospitais, ressaltando que em alguns casos já superam os 100%.

Ato contínuo, a palavra foi passada ao Sr. Daniel Alves Machado, Gerente de
Projetos da SESAI/MS, que agradeceu à equipe do DECOOP/SE/MS pelo trabalho em relação
à gestão do Proadi-SUS e, em nome do Secretário de Saúde Indígena, Sr. Weibe Tapeba,
agradeceu ao Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho, Diretor do DECOOP/SE/MS e ao Sr. Danilo
Campos, Coordenador-Geral de Programas de Desenvolvimento em
Saúde (CGPROG/DECOOP), que há pouco tempo assumiu a Coordenação-Geral e tem feito
um excelente trabalho. Destacou o papel do Conass e do Conasems na gestão dos projetos
e agradeceu as contribuições e recomendações referentes ao projeto aprovado, "Vigilância
Ambiental e Saúde Indígena". Por fim, agradeceu à equipe do HIAE que elaborou o projeto
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e realizou todos os ajustes necessários para a aprovação.
Na sequência, o Sr. Elton Bernardo Bandeira de Melo, Secretário-Executivo

Adjunto, em nome da Secretaria-Executiva do Ministério da Saúde, agradeceu a
participação dos representantes do Conass, Conasems, Hospitais de Excelência, Secretarias
finalísticas e entidades vinculadas ao MS.

Por fim, o Sr. Pedro Ivo Sebba Ramalho, Diretor do DECOOP/SE/MS, registrou
que a equipe do Departamento tem feito esse esforço de alinhamento prévio para atender,
inclusive, a determinação e orientação do Secretário-Executivo do Ministério da Saúde, Sr.
Swedenberger do Nascimento Barbosa, com a finalidade de tornar o Proadi-SUS cada vez
mais integrado dentro do MS e, da mesma forma, entre os hospitais. É importante
fortalecer institucionalmente o SUS, missão do Proadi-SUS. O Diretor agradeceu à equipe
da CGPROG/DECOOP e a todas as equipes envolvidas das Secretarias finalísticas, do
Conass e Conasems.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Elton Bernardo Bandeira de Melo, Secretário-
Executivo Adjunto do Ministério da Saúde, agradeceu a presença de todos, encerrando
assim a reunião.

 

Assinatura eletrônica
Elton Bernardo Bandeira de

Melo
Secretário-Executivo

Adjunto do Ministério da
Saúde

 

Assinatura eletrônica
Hisham Mohamad Hamida

Presidente do Conselho
Nacional

de Secretarias Municipais de
Saúde

Assinatura eletrônica
César Neves

Vice-Presidente do Conselho
Nacional de Secretários de

Saúde

Documento assinado eletronicamente por César Augusto Neves Luiz, Secretário de
Estado, em 25/09/2024, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Hisham Mohamad Hamida, Usuário
Externo, em 30/09/2024, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Elton Bernardo Bandeira de Melo,
Secretário(a)-Executivo(a) Adjunto(a), em 02/10/2024, às 15:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0043396226 e o código CRC 9A65C77C.

Referência: Processo nº 25000.412191/2017-36 SEI nº 0043396226
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